
 
 

PAUTA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO SEXTO PERÍODO 

LEGISLATIVO, DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GURUPI-TO, A SER REALIZADA EM 11/12/2019 

 
ORDEM DO DIA 

 

ITEM 01: PROJETO DE LEI Nº 082 DE 23.10.2019.  
AUTOR: Mesa Diretora.  
ASSUNTO: Fixa o subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Gurupi nos termos do 
artigo 29, inciso VI da Constituição Federal de 1988 para vigorar na legislatura de 2021-2024 e 
dá outras providências.  
 

ITEM 02: PROJETO DE LEI Nº 055 DE 05.11.2019.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Fixa valor mínimo para o ajuizamento da execução fiscal objetivando a cobrança de 
dívida ativa da fazenda pública municipal e dá outras providências.  
 

ITEM 03: PROJETO DE LEI Nº 060 DE 13.11.2019.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera e revoga dispositivos da Lei 2.413, de 07 de dezembro de 2018, referente o 
Conselho Tutelar e dá outras providências.  
 

ITEM 04: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 DE 04.12.2019.  
AUTOR: Mesa Diretora.  
ASSUNTO: Dispõe sobre concessão de Titulo Honorífico de Cidadão Gurupiense e dá outras 
providências. 
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